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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :    40/2025/DCDJ/DICUL 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  
  
ASSUNTO  : 
 

Associação OCTA - Orquestra Típica e Cantares de Azeitão – apoio financeiro 

 
A Associação OCTA – Orquestra Típica e Cantares de Azeitão, fundada em 2017 e sediada em Vendas de 

Azeitão, conta atualmente com 80 associados. A sua missão centra-se no ensino, prática, divulgação e 

promoção da música, com especial enfoque na música coral, através da organização e participação em 

concertos, da realização de cursos de formação musical e do fomento da experiência artística dos seus 

membros. Para tal, a associação estrutura-se em dois coros – um infantil e outro adulto – e estabelece parcerias 

e intercâmbios com diversas entidades públicas e privadas. 

 

No âmbito do regulamento municipal de apoio ao movimento associativo, a OCTA submeteu uma candidatura 

destinada à concretização de várias atividades previstas no seu plano anual, incluindo formação musical e de 

dança, concertos e eventos, bem como iniciativas de convívio intergeracional, nomeadamente o projeto "A 

OCTA vai à Escola". Estas ações, que visam a dinamização cultural da comunidade, implicam a aquisição de 

novos instrumentos musicais. 

 

Deste modo, ao abrigo das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, propõe-

se a atribuição de um apoio financeiro no valor de 1.000 € (mil euros) à Associação OCTA – Orquestra Típica 

e Cantares de Azeitão (NIF 515401072),  

 

Cabimento na rubrica orçamental 07 040701 2005 A 7 

 

Anexo 

Candidatura – Regulamento Municipal de Apoio ao Movimento Associativo 

 

 

 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                           Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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